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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 213, de 15 de abril de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear HEBER MARTINS DE PAULA, CPF nº ***.629.941-**, para o cargo de Gerente Ad-

ministrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU 

Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

Portaria - SEI nº 214, de 15 de abril de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear MOISÉS FERNANDES LEMOS, CPF nº ***.114.306-**, para o cargo de Gerente de 

Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da 

Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

Portaria - SEI nº 215, de 15 de abril de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear GIZELDA VASCONCELOS VIEIRA DE ALCÂNTARA, CPF nº ***.115.736-**, 

para o cargo de Gerente de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal de Ca-

talão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 
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REQUISIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 205, de 14 de abril de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, 

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo 

Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 

2021, resolve: 

Art. 1º Disponibilizar a requisição do empregado DAVID GEOVANNI DE ALMEIDA BANHARA, 

matrícula nº 234****, do quadro de pessoal da HU Brasil, para exercício na 18ª Zona Eleitoral de Dou-

rados, Mato Grosso do Sul.  

Parágrafo único. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado. 

Art. 2º O empregado deve se apresentar imediatamente ao órgão requisitante. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 905, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, CRISTIANE MARINS BRAGA, matrícula Siape nº 307****, da função 

gratificada de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, junto à Divisão de Gestão de Pessoas, 

da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Flumi-

nense (Huap-UFF), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 906, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, CARMEN LUCIA GUIMARAES DE AYMAR, matrícula Siape nº 

135****, da função gratificada de Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica e Neonatal, junto 

ao Setor de Paciente Crítico, da Divisão Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital das Clí-

nicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 898, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARCELA RIBEIRO SANDRI LOPES, matrícula Siape n° 331****, Assistente Admi-

nistrativo, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) para o 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 899, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

ELOA PIRES DIB, matrícula Siape n° 116****, Enfermeira - Terapia Intensiva Neonatal, do Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário dos 

Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU 

Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 900, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

LIVIUS ALBRECHT RIBAS, matrícula Siape n° 216****,  Médico - Ginecologia e Obstetrícia, da Ma-

ternidade Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA) para o Hospital Uni-

versitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Humap-

UFMS), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 901, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

LILIAN MARIA DOS SANTOS SILVA LACERDA, matrícula Siape n° 112****, Enfermeira - Tera-

pia Intensiva Neonatal, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) 

para o Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de 

Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 902, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

MONALISA BRAGA FARIAS DE ALBUQUERQUE, matrícula Siape n° 122****, Terapeuta Ocupa-

cional, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital 

Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-

Unirio), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 903, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

EDNA MARTINS DA COSTA SILVA, matrícula Siape n° 344****, Técnica em Enfermagem, do Hos-

pital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG) para o Hospital Universitário Júlio Mül-

ler da Universidade Federal do Mato Grosso (HUJM-UFMT), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 904, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

TOMAS BARROS VASCONCELOS, matrícula Siape n° 110****, Engenheiro Mecânico, do Hospital 

Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huab-UFRN) para o Hos-

pital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN), da 

Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 907, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo nº 0000295-64.2026.5.08.0006, 

6ª Vara do Trabalho de Belém - PA, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido do empregado e por decisão judicial, de ALEXANDRE GO-

MES MADEMANN, matrícula Siape nº 342****, Médico - Ortopedia e Traumatologia, do Complexo 

Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) para o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 908, de 14 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Transferir de forma definitiva a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido 

das empregadas e por decisão judicial de GIULIANA BARBOSA DA ROCHA, matricula Siape nº 

129****, Assistente Social, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de 

Campina Grande (HUAC-UFCG) para a Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN); e PATRICIA DE CARVALHO SILVA MARTINS, matrícula 

Siape nº 331****, Assistente Social, da MEJC-UFRN para o Hospital Universitário Alcides Carneiro 

da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG), da rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 


